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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Objetivos e Metas 

1. Ampliar a oferta de educação infantil de forma a atender, em cinco anos, a 30% da população de até 3 anos de 
idade e 60% da população de 4 e 6 anos (ou 4 e 5 anos) e, até o final da década, alcançar a meta de 50% das 
crianças de 0 a 3 anos e 80% das de 4 e 5 anos. 

2. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infra-estrutura para o funcionamento adequado das 
instituições de educação infantil (creches e pré-escolas) públicas e privadas, que, respeitando as diversidades 
regionais, assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias e das necessidades do 
processo educativo quanto a:  

a) espaço interno, com iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço externo, rede elétrica e segurança, 
água potável, esgotamento sanitário; 

b) instalações sanitárias e para a higiene pessoal das crianças; 

c) instalações para preparo e/ou serviço de alimentação; 

d) ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as diretrizes curriculares e a 
metodologia da educação infantil, incluindo o repouso, a expressão livre, o movimento e o brinquedo; 

e) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 

f) adequação às características das crianças especiais.** 

3. A partir do segundo ano deste plano, somente autorizar construção e funcionamento de instituições de 
educação infantil, públicas ou privadas, que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos no item anterior. 

4. Adaptar os prédios de educação infantil de sorte que, em cinco anos, todos estejam conformes aos padrões 
mínimos de infra-estrutura estabelecidos. 

5. Estabelecer um Programa Nacional de Formação dos Profissionais de educação infantil, com a colaboração da 
União, Estados e Municípios, inclusive das universidades e institutos superiores de educação e organizações não-
governamentais, que realize as seguintes metas: 

a) que, em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de educação infantil possuam formação apropriada em 
nível médio (modalidade Normal) e, em dez anos, formação de nível superior; 

b) que, em cinco anos, todos os professores tenham habilitação específica de nível médio e, em dez anos, 70% 
tenham formação específica de nível superior.** 

6. A partir da vigência deste plano, somente admitir novos profissionais na educação infantil que possuam a 
titulação mínima em nível médio, modalidade normal, dando-se preferência à admissão de profissionais 
graduados em curso específico de nível superior. 

7. No prazo máximo de três anos a contar do início deste plano, colocar em execução programa de formação em 
serviço, em cada município ou por grupos de Município, preferencialmente em articulação com instituições de 
ensino superior, com a cooperação técnica e financeira da União e dos Estados, para a atualização permanente e 
o aprofundamento dos conhecimentos dos profissionais que atuam na educação infantil, bem como para a 
formação do pessoal auxiliar. 

8. Assegurar que, em dois anos, todos os Municípios tenham definido sua política para a educação infantil, com 
base nas diretrizes nacionais, nas normas complementares estaduais e nas sugestões dos referenciais 
curriculares nacionais.  

9. Assegurar que, em três anos, todas as instituições de educação infantil tenham formulado, com a participação 
dos profissionais de educação neles envolvidos, seus projetos pedagógicos.** 

10. Estabelecer em todos os Municípios, no prazo de três anos, sempre que possível em articulação com as 
instituições de ensino superior que tenham experiência na área, um sistema de acompanhamento, controle e 
supervisão da educação infantil, nos estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógico 
para a melhoria da qualidade e à garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas diretrizes 
nacionais e estaduais. 
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11. Instituir mecanismos de colaboração entre os setores da educação, saúde e assistência na manutenção, 
expansão, administração, controle e avaliação das instituições de atendimento das crianças de 0 a 3 anos de 
idade.** 

12. Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na educação infantil, nos estabelecimentos públicos 
e conveniados, através da colaboração financeira da União e dos Estados.** 

13. Assegurar, em todos os Municípios, o fornecimento de materiais pedagógicos adequados às faixas etárias e 
às necessidades do trabalho educacional, de forma que,em cinco anos, sejam atendidos os padrões mínimos de 
infra-estrutura definidos na meta nº 2.** 

14. Incluir as creches ou entidades equivalentes no sistema nacional de estatísticas educacionais, no prazo de 
três anos.* 

15. Extinguir as classes de alfabetização incorporando imediatamente as crianças no ensino fundamental e 
matricular, também, naquele nível todas as crianças de 7 anos ou mais que se encontrem na educação infantil. 

16. Implantar conselhos escolares e outras formas de participação da comunidade escolar e local na melhoria do 
funcionamento das instituições de educação infantil e no enriquecimento das oportunidades educativas e dos 
recursos pedagógicos. 

17. Estabelecer, até o final da década, em todos os Municípios e com a colaboração dos setores responsáveis 
pela educação, saúde e assistência social e de organizações nãogovernamentais, programas de orientação e 
apoio aos pais com filhos entre 0 e 3 anos, oferecendo, inclusive, assistência financeira, jurídica e de 
suplementação alimentar nos casos de pobreza, violência doméstica e desagregação familiar extrema.** 

18. Adotar progressivamente o atendimento em tempo integral para as crianças de 0 a 6 anos. 

19. Estabelecer parâmetros de qualidade dos serviços de educação infantil, como referência para a supervisão, o 
controle e a avaliação, e como instrumento para a adoção das medidas de melhoria da qualidade.** 

20. Promover debates com a sociedade civil sobre o direito dos trabalhadores à assistência gratuita a seus filhos e 
dependentes em creches e pré-escolas, estabelecido no art. 7o, XXV, da Constituição Federal. ** Encaminhar ao 
Congresso Nacional projeto de lei visando à regulamentação daquele dispositivo. * 

21. Assegurar que, em todos os Municípios, além de outros recursos municipais os 10% dos recursos de 
manutenção e desenvolvimento do ensino não vinculados ao FUNDEF sejam aplicados, prioritariamente, na 
educação infantil.** 

22. Ampliar o Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações sócioeducativas, de sorte a atender, 
nos três primeiros anos deste Plano, a 50% das crianças de 0 a 6 anos que se enquadram nos critérios de seleção 
da clientela e a 100% até o sexto ano.** 

23. Realizar estudos sobre custo da educação infantil com base nos parâmetros de qualidade, com vistas a 
melhorar a eficiência e garantir a generalização da qualidade do atendimento.** 

24. Ampliar a oferta de cursos de formação de professores de educação infantil de nível superior, com conteúdos 
específicos, prioritariamente nas regiões onde o déficit de qualificação é maior, de modo a atingir a meta 
estabelecida pela LDB para a década da educação.** 

25. Exercer a ação supletiva da União e do Estado junto aos Municípios que apresentem maiores necessidades 
técnicas e financeiras, nos termos dos arts. 30, VI e 211, § 1º, da Constituição Federal.** 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 Objetivos e Metas 

1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do ensino fundamental, no prazo de cinco anos a partir da data 
de aprovação deste plano, garantindo o acesso e a permanência de todas as crianças na escola, estabelecendo 
em regiões em que se demonstrar necessário programas específicos , com a colaboração da União, dos Estados 
e dos Municípios.** 

2. Ampliar para nove anos a duração do ensino fundamental obrigatório com início aos seis anos de idade, à 
medida que for sendo universalizado o atendimento na faixa de 7 a 14 anos.* 

3. Regularizar o fluxo escolar reduzindo em 50%, em cinco anos, as taxas de repetência e evasão, por meio de 
programas de aceleração da aprendizagem e de recuperação paralela ao longo do curso, garantindo efetiva 
aprendizagem. 

4. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-estrutura para o ensino fundamental, 
compatíveis com o tamanho dos estabelecimentos e com as realidades regionais, incluindo:** 

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança e temperatura ambiente; 

b) instalações sanitárias e para higiene; 

c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviço de merenda escolar; 

d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de necessidades especiais; 

e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas; 

f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 

g) telefone e serviço de reprodução de textos; 

h) informática e equipamento multimídia para o ensino. 

5. A partir do segundo ano da vigência deste plano, somente autorizar a construção e funcionamento de escolas 
que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos.** 

6. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas atendam os ítens de "a" a "d" e, em dez anos, a totalidade dos 
itens.** 

7. Estabelecer, em todos os sistemas de ensino e com o apoio da União e da comunidade escolar, programas 
para equipar todas as escolas, gradualmente, com os equipamentos discriminados nos itens de "e" a "h".** 

8. Assegurar que, em três anos, todas as escolas tenham formulado seus projetos pedagógicos, com observância 
das Diretrizes Curriculares para o ensino fundamental e dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

9. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas, universalizando, em dois anos, a instituição de 
conselhos escolares ou órgãos equivalentes. 

10. Integrar recursos do Poder Público destinados à política social, em ações conjuntas da União, dos Estados e 
Municípios, para garantir entre outras metas, a Renda Mínima Associada a Ações Sócio-educativas para as 
famílias com carência econômica comprovada.** 

11. Manter e consolidar o programa de avaliação do livro didático criado pelo Ministério de Educação, 
estabelecendo entre seus critérios a adequada abordagem das questões de gênero e etnia e a eliminação de 
textos discriminatórios ou que reproduzam estereótipos acerca do papel da mulher, do negro e do índio.* 

12. Elevar de quatro para cinco o número de livros didáticos oferecidos aos alunos das quatro séries iniciais do 
ensino fundamental, de forma a cobrir as áreas que compõem as Diretrizes Curriculares do ensino fundamental e 
os Parâmetros Curriculares Nacionais.** 

13. Ampliar progressivamente a oferta de livros didáticos a todos os alunos das quatro séries finais do ensino 
fundamental, com prioridade para as regiões nas quais o acesso dos alunos ao material escrito seja 
particularmente deficiente.** 

14. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de referência e livros didático-pedagógicos de apoio ao 
professor as escolas do ensino fundamental; ** 

15. Transformar progressivamente as escolas unidocentes em escolas de mais de um professor, levando em 
consideração as realidades e as necessidades pedagógicas e de aprendizagem dos alunos. 
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16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolas de, pelo menos, quatro séries completas. 

17. Prover de transporte escolar as zonas rurais, quando necessário, com colaboração financeira da União, 
Estados e Municípios, de forma a garantir a escolarização dos alunos e o acesso à escola por parte do 
professor.** 

18. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Municípios, o provimento da alimentação escolar e o 
equilíbrio necessário garantindo os níveis calóricos- protéicos por faixa etária.** 

19. Assegurar, dentro de três anos, que a carga horária semanal dos cursos diurnos compreenda, pelo menos, 20 
horas semanais de efetivo trabalho escolar. 

20. Eliminar a existência, nas escolas, de mais de dois turnos diurnos e um turno noturno, sem prejuízo do 
atendimento da demanda. 

21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar visando expandir a escola de tempo integral, que abranja um 
período de pelo menos sete horas diárias, com previsão de professores e funcionários em número suficiente. 

22. Prover, nas escolas de tempo integral, preferencialmente para as crianças das famílias de menor renda, no 
mínimo duas refeições, apoio às tarefas escolares, a prática de esportes e atividades artísticas, nos moldes do 
Programa de Renda Mínima Associado a Ações Sócio-educativas. 

23. Estabelecer, em dois anos, a reorganização curricular dos cursos noturnos, de forma a adequá-los às 
características da clientela e promover a eliminação gradual da necessidade de sua oferta. 

24. Articular as atuais funções de supervisão e inspeção no sistema de avaliação. 

25. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para a zona rural, bem como a adequada formação 
profissional dos professores, considerando a especificidade do alunado e as exigências do meio. 

26. Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho dos alunos mediante a implantação, em todos os 
sistemas de ensino, de um programa de monitoramento que utilize os indicadores do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Básica e dos sistemas de avaliação dos Estados e Municípios que venham a ser 
desenvolvidos.** 

27. Estimular os Municípios a proceder um mapeamento, por meio de censo educacional, das crianças fora da 
escola, por bairro ou distrito de residência e/ou locais de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e 
universalizar a oferta de ensino obrigatório. 

28. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em conformidade com a Lei nº 9.795/99. 

29. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania. 
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ENSINO MÉDIO 

 

Objetivos e Metas3 

1. Formular e implementar, progressivamente, uma política de gestão da infra-estrutura física na educação básica 
pública, que assegure: 

a) o reordenamento, a partir do primeiro ano deste Plano, da rede de escolas públicas que contemple a ocupação 
racional dos estabelecimentos de ensino estaduais e municipais, com o objetivo, entre outros, de facilitar a 
delimitação de instalações físicas próprias para o ensino médio separadas, pelo menos, das quatro primeiras 
séries do ensino fundamental e da educação infantil; 

b) a expansão gradual do número de escolas públicas de ensino médio de acordo com as necessidades de infra-
estrutura identificada ao longo do processo de reordenamento da rede física atual; 

c) no prazo de dois anos, a contar da vigência deste Plano, o atendimento da totalidade dos egressos do ensino 
fundamental e a inclusão dos alunos com defasagem de idade e dos que possuem necessidades especiais de 
aprendizagem; 

d) o oferecimento de vagas que, no prazo de cinco anos, correspondam a 50% e, em dez anos, a 100% da 
demanda de ensino médio, em decorrência da universalização e regularização do fluxo de alunos no ensino 
fundamental. 

2. Implantar e consolidar, no prazo de cinco anos, a nova concepção curricular elaborada pelo Conselho Nacional 
de Educação. 

3. Melhorar o aproveitamento dos alunos do ensino médio, de forma a atingir níveis satisfatórios de desempenho 
definidos e avaliados pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB), pelo Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM) e pelos sistemas de avaliação que venham a ser implantados nos Estados. 

4. Reduzir, em 5% ao ano, a repetência e a evasão, de forma a diminuir para quatro anos o tempo médio para 
conclusão deste nível. 

5. Assegurar, em cinco anos, que todos os professores do ensino médio possuam diploma de nível superior, 
oferecendo, inclusive, oportunidades de formação nesse nível de ensino àqueles que não a possuem.** 

6. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-estrutura para o ensino médio, compatíveis 
com as realidades regionais, incluindo:* 

a) espaço, iluminação, ventilação e insolação dos prédios escolares; 

b) instalações sanitárias e condições para a manutenção da higiene em todos os edifícios escolares; 

c) espaço para esporte e recreação; 

d) espaço para a biblioteca; 

e) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de necessidades especiais; 

f) instalação para laboratórios de ciências; 

g) informática e equipamento multimídia para o ensino. 

h) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas incluindo material bibliográfico de apoio ao professor e aos 
alunos; 

i) equipamento didático-pedagógico de apoio ao trabalho em sala de aula; 

j) telefone e reprodutor de texto; 

7. Não autorizar o funcionamento de novas escolas fora dos padrões de "a" a "g". 

8. Adaptar, em cinco anos, as escolas existentes, de forma a atender aos padrões mínimos estabelecidos. 

9. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas estejam equipadas, pelo menos, com biblioteca, telefone e 
reprodutor de textos. 

10. Assegurar que, em cinco anos, pelo menos 50%, e, em 10 anos, a totalidade das escolas disponham de 
equipamento de informática para modernização da administração e para apoio à melhoria do ensino e da 
aprendizagem.** 
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11. Adotar medidas para a universalização progressiva das redes de comunicação, para melhoria do ensino e da 
aprendizagem. 

12. Adotar medidas para a universalização progressiva de todos os padrões mínimos durante a década, 
incentivando a criação de instalações próprias para esse nível de ensino. 

13. Criar mecanismos, como conselhos ou equivalentes, para incentivar a participação da comunidade na gestão, 
manutenção e melhoria das condições de funcionamento das escolas. 

14. Assegurar a autonomia das escolas, tanto no que diz respeito ao projeto pedagógico como em termos de 
gerência de recursos mínimos para a manutenção do cotidiano escolar. 

15. Adotar medidas para ampliar a oferta diurna e manter a oferta noturna, suficiente para garantir o atendimento 
dos alunos que trabalham. 

16. Proceder, em dois anos, a uma revisão da organização didático-pedagógica e administrativa do ensino 
noturno, de forma a adequá-lo às necessidades do aluno-trabalhador, sem prejuízo da qualidade do ensino. 

17. Estabelecer, em um ano, programa emergencial para formação de professores, especialmente nas áreas de 
Ciências e Matemática.** 

18. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania. 

19. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em conformidade com a Lei nº 9.795/99. 
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EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

Objetivos e Metas5 

1. Estabelecer, a partir da aprovação do PNE, programas visando a alfabetizar 10 milhões de jovens e adultos, em 
cinco anos e, até o final da década, erradicar o analfabetismo.** 

2. Assegurar, em cinco anos, a oferta de educação de jovens e adultos equivalente às quatro séries iniciais do 
ensino fundamental para 50% da população de 15 anos e mais que não tenha atingido este nível de 
escolaridade.** 

3. Assegurar, até o final da década, a oferta de cursos equivalentes às quatro séries finais do ensino fundamental 
para toda a população de 15 anos e mais que concluiu as quatro séries iniciais.** 

4. Estabelecer programa nacional, para assegurar que as escolas públicas de ensino fundamental e médio 
localizadas em áreas caracterizadas por analfabetismo e baixa escolaridade ofereçam programas de alfabetização 
e de ensino e exames para jovens e adultos, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais.** 

5. Estabelecer programa nacional de fornecimento, pelo Ministério da Educação, de material didático-pedagógico, 
adequado à clientela, para os cursos em nível de ensino fundamental para jovens e adultos, de forma a incentivar 
a generalização das iniciativas mencionadas na meta anterior.* 

6. Realizar, anualmente, levantamento e avaliação de experiências em alfabetização de jovens e adultos, que 
constituam referência para os agentes integrados ao esforço nacional de erradicação do analfabetismo.** 

7. Assegurar que os sistemas estaduais de ensino, em regime de colaboração com os demais entes federativos, 
mantenham programas de formação de educadores de jovens e adultos, capacitados para atuar de acordo com o 
perfil da clientela, e habilitados para no mínimo, o exercício do magistério nas séries iniciais do ensino 
fundamental, de forma a atender a demanda de órgãos públicos e privados envolvidos no esforço de erradicação 
do analfabetismo.** 

8. Estabelecer políticas que facilitem parcerias para o aproveitamento dos espaços ociosos existentes na 
comunidade, bem como o efetivo aproveitamento do potencial de trabalho comunitário das entidades da 
sociedade civil, para a educação de jovens e adultos.** 

9. Instar Estados e Municípios a procederem um mapeamento, por meio de censo educacional, nos termos do art. 
5º, §1º da LDB, da população analfabeta, por bairro ou distrito das residências e/ou locais de trabalho, visando 
localizar e induzir a demanda e programar a oferta de educação de jovens e adultos para essa população.** 

10. Reestruturar, criar e fortalecer, nas secretarias estaduais e municipais de educação, setores próprios 
incumbidos de promover a educação de jovens e adultos. 

11. Estimular a concessão de créditos curriculares aos estudantes de educação superior e de cursos de formação 
de professores em nível médio que participarem de programas de educação de jovens e adultos. 

12. Elaborar, no prazo de um ano, parâmetros nacionais de qualidade para as diversas etapas da educação de 
jovens e adultos, respeitando-se as especificidades da clientela e a diversidade regional.* 

13. Aperfeiçoar o sistema de certificação de competências para prosseguimento de estudos.** 

14. Expandir a oferta de programas de educação a distância na modalidade de educação de jovens e adultos, 
incentivando seu aproveitamento nos cursos presenciais.** 

15. Sempre que possível, associar ao ensino fundamental para jovens e adultos a oferta de cursos básicos de 
formação profissional. 

16. Dobrar em cinco anos e quadruplicar em dez anos a capacidade de atendimento nos cursos de nível médio 
para jovens e adultos.** 

17. Implantar, em todas as unidades prisionais e nos estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens 
infratores, programas de educação de jovens e adultos de nível fundamental e médio, assim como de formação 
profissional, contemplando para esta clientela as metas n° 5 e nº 14.** 

18. Incentivar as instituições de educação superior a oferecerem cursos de extensão para prover as necessidades 
de educação continuada de adultos, tenham ou não formação de nível superior.** 

19. Estimular as universidades e organizações não-governamentais a oferecer cursos dirigidos à terceira idade. 
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20. Realizar em todos os sistemas de ensino, a cada dois anos, avaliação e divulgação dos resultados dos 
programas de educação de jovens e adultos, como instrumento para assegurar o cumprimento das metas do 
Plano. 

21. Realizar estudos específicos com base nos dados do censo demográfico da PNAD, de censos específicos 
(agrícola, penitenciário, etc) para verificar o grau de escolarização da população.** 

22. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as de proteção contra o desemprego e de geração 
de empregos .** 

23. Nas empresas públicas e privadas incentivar a criação de programas permanentes de educação de jovens e 
adultos para os seus trabalhadores, assim como de condições para a recepção de programas de teleducação. 

24. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as culturais, de sorte que sua clientela seja 
beneficiária de ações que permitam ampliar seus horizontes culturais. 

25. Observar, no que diz respeito à educação de jovens e adultos, as metas estabelecidas para o ensino 
fundamental, formação dos professores, educação a distância, financiamento e gestão, educação tecnológica, 
formação profissional e educação indígena. 

26. Incluir, a partir da aprovação do Plano Nacional de Educação, a Educação de Jovens e Adultos nas formas de 
financiamento da Educação Básica. 
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EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIAS EDUCACIONA IS 

 

Objetivos e Metas  

 

1. A União deverá estabelecer, dentro de um ano, normas para credenciamento das instituições que ministram 
cursos a distância . 

2. Estabelecer, dentro de 2 anos, em cooperação da União com os Estados e Municípios, padrões éticos e 
estéticos mediante os quais será feita a avaliação da produção de programas de educação a distância.* 

3. Utilizar os canais educativos televisivos e radiofônicos, assim como redes telemáticas de educação, para a 
disseminação de programas culturais e educativos, assegurando às escolas e à comunidade condições básicas 
de acesso a esses meios.** 

4. Garantir a integração de ações dos Ministérios da Educação, da Cultura, do Trabalho, da Ciência e Tecnologia 
e das Comunicações para o desenvolvimento da educação a distância no País, pela ampliação da infra-estrutura 
tecnológica e pela redução de custos dos serviços de comunicação e informação, criando, em dois anos, um 
programa que assegure essa colaboração. 

5. Enviar ao Congresso Nacional, no prazo de um ano, proposta de regulamentação da reserva de tempo mínimo, 
sem ônus para o Poder Público, para transmissão de programas educativos pelos canais comerciais de rádio e 
televisão, inclusive em horários nobres.* 

6. Fortalecer e apoiar o Sistema Nacional de Rádio e Televisão Educativa, comprometendo-o a desenvolver 
programas que atendam as metas propostas neste capítulo. 

7. Promover imagens não estereotipadas de homens e mulheres na Televisão Educativa, incorporando em sua 
programação temas que afirmem pela igualdade de direitos entre homens e mulheres, assim como a adequada 
abordagem de temas referentes à etnia e portadores de necessidades especiais.* 

8. Ampliar a oferta de programas de formação a distância para a educação de jovens e adultos, especialmente no 
que diz respeito à oferta de ensino fundamental, com especial consideração para o potencial dos canais 
radiofônicos e para o atendimento da população rural. 

9. Promover, em parceria com o Ministério do Trabalho, as empresas, os serviços nacionais de aprendizagem e as 
escolas técnicas federais, a produção e difusão de programas de formação profissional a distância.** 

10. Promover, com a colaboração da União e dos Estados e em parceria com instituições de ensino superior, a 
produção de programas de educação a distância de nível médio.** 

11. Iniciar, logo após a aprovação do Plano, a oferta de cursos a distância, em nível superior, especialmente na 
área de formação de professores para a educação básica.** 

12. Ampliar, gradualmente, a oferta de formação a distância em nível superior para todas as áreas, incentivando a 
participação das universidades e das demais instituições de educação superior credenciadas.** 

13. Incentivar, especialmente nas universidades, a formação de recursos humanos para educação a distância.** 

14. Apoiar financeira e institucionalmente a pesquisa na área de educação a distância.** 

15. Assegurar às escolas públicas, de nível fundamental e médio, o acesso universal à televisão educativa e a 
outras redes de programação educativo-cultural, com o fornecimento do equipamento correspondente, 
promovendo sua integração no projeto pedagógico da escola.* 

16. Capacitar, em cinco anos, pelo menos 500.000 professores para a utilização plena da TV Escola e de outras 
redes de programação educacional.** 

17. Instalar, em dez anos, 2.000 núcleos de tecnologia educacional, os quais deverão atuar como centros de 
orientação para as escolas e para os órgãos administrativos dos sistemas de ensino no acesso aos programas 
informatizados e aos vídeos educativos.** 

18. Instalar, em cinco anos, 500.000 computadores em 30.000 escolas públicas de ensino fundamental e médio, 
promovendo condições de acesso à internet.* 

19. Capacitar, em dez anos, 12.000 professores multiplicadores em informática da educação.** 

20. Capacitar, em cinco anos, 150.000 professores e 34.000 técnicos em informática educativa e ampliar em 20% 
ao ano a oferta dessa capacitação.** 
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21. Equipar, em dez anos, todas as escolas de nível médio e todas as escolas de ensino fundamental com mais 
de 100 alunos, com computadores e conexões internet que possibilitem a instalação de uma Rede Nacional de 
Informática na Educação e desenvolver programas educativos apropriados, especialmente a produção de 
softwares educativos de qualidade.** 

22. Observar, no que diz respeito à educação a distância e às novas tecnologias educacionais, as metas 
pertinentes incluídas nos capítulos referentes à educação infantil, à formação de professores, à educação de 
jovens e adultos, à educação indígena e à educação especial. 
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EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Objetivos e Metas 

1. Estabelecer, dentro de dois anos, um sistema integrado de informações, em parceria com agências 
governamentais e instituições privadas, que oriente a política educacional para satisfazer as necessidades de 
formação inicial e continuada da força de trabalho.* 

2. Estabelecer a permanente revisão e adequação às exigências de uma política de desenvolvimento nacional e 
regional, dos cursos básicos, técnicos e superiores da educação profissional, observadas as ofertas do mercado 
de trabalho, em colaboração com empresários e trabalhadores nas próprias escolas e em todos os níveis de 
governo. 

3. Mobilizar, articular e aumentar a capacidade instalada na rede de instituições de educação profissional, de 
modo a triplicar, a cada cinco anos, a oferta de cursos básicos destinados a atender à população que está sendo 
excluída do mercado de trabalho, sempre associados à educação básica, sem prejuízo de que sua oferta seja 
conjugada com ações para elevação da escolaridade.** 

4. Integrar a oferta de cursos básicos profissionais, sempre que possível, com a oferta de programas que 
permitam aos alunos que não concluíram o ensino fundamental obter formação equivalente.** 

5. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de instituições de educação profissional, de modo 
a triplicar, a cada cinco anos, a oferta de formação de nível técnico aos alunos nelas matriculados ou egressos do 
ensino médio.** 

6. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de instituições de educação profissional, de modo 
a triplicar, a cada cinco anos, a oferta de educação profissional permanente para a população em idade produtiva 
e que precisa se readaptar às novas exigências e perspectivas do merc ado de trabalho.** 

7. Modificar, dentro de um ano, as normas atuais que regulamentam a formação de pessoal docente para essa 
modalidade de ensino, de forma a aproveitar e valorizar a experiência profissional dos formadores.* 

8. Estabelecer, com a colaboração entre o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho, as universidades, os 
CEFETs, as escolas técnicas de nível superior, os serviços nacionais de aprendizagem e a iniciativa privada, 
programas de formação de formadores para a educação tecnológica e formação profissional.** 

9. Transformar, gradativamente, unidades da rede de educação técnica federal em centros públicos de educação 
profissional e garantir, até o final da década, que pelo menos um desses centros em cada unidade federada possa 
servir como centro de referência para toda a rede de educação profissional, notadamente em matéria de formação 
de formadores e desenvolvimento metodológico.* 

10. Estabelecer parcerias entre os sistemas federal, estaduais e municipais e a iniciativa privada, para ampliar e 
incentivar a oferta de educação profissional.** 

11. Incentivar, por meio de recursos públicos e privados, a produção de programas de educação a distância que 
ampliem as possibilidades de educação profissional permanente para toda a população economicamente ativa.* 

12. Reorganizar a rede de escolas agrotécnicas, de forma a garantir que cumpram o papel de oferecer educação 
profissional específica e permanente para a população rural, levando em conta seu nível de escolarização e as 
peculiaridades e potencialidades da atividade agrícola na região.* 

13. Estabelecer junto às escolas agrotécnicas e em colaboração com o Ministério da Agricultura cursos básicos 
para agricultores, voltados para a melhoria do nível técnico das práticas agrícolas e da preservação ambiental, 
dentro da perspectiva do desenvolvimento auto-sustentável.* 

14. Estimular permanentemente o uso das estruturas públicas e privadas não só para os cursos regulares, mas 
também para o treinamento e retreinamento de trabalhadores com vistas a inseri-los no mercado de trabalho com 
mais condições de competitividade e produtividade, possibilitando a elevação de seu nível educacional, técnico e 
de renda. 

15. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à educação tecnológica e formação 
profissional. 
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EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Objetivos e Metas 

1. Organizar, em todos os Municípios e em parceria com as áreas de saúde e assistência, programas destinados a 
ampliar a oferta da estimulação precoce (interação educativa adequada) para as crianças com necessidades 
educacionais especiais, em instituições especializadas ou regulares de educação infantil, especialmente 
creches.** 

2. Generalizar, em cinco anos, como parte dos programas de formação em serviço, a oferta de cursos sobre o 
atendimento básico a educandos especiais, para os professores em exercício na educação infantil e no ensino 
fundamental, utilizando inclusive a TV Escola e outros programas de educação a distância. 

3. Garantir a generalização, em cinco anos, da aplicação de testes de acuidade visual e auditiva em todas as 
instituições de educação infantil e do ensino fundamental, em parceria com a área de saúde, de forma a detectar 
problemas e oferecer apoio adequado às crianças especiais. 

4. Nos primeiros cinco anos de vigência deste plano, redimensionar conforme as necessidades da clientela, 
incrementando, se necessário, as classes especiais, salas de recursos e outras alternativas pedagógicas 
recomendadas, de forma a favorecer e apoiar a integração dos educandos com necessidades especiais em 
classes comuns, fornecendo-lhes o apoio adicional de que precisam. 

5. Generalizar, em dez anos, o atendimento dos alunos com necessidades especiais na educação infantil e no 
ensino fundamental, inclusive através de consórcios entre Municípios, quando necessário, provendo, nestes 
casos, o transporte escolar. 

6. Implantar, em até quatro anos, em cada unidade da Federação, em parceria com as áreas de saúde, 
assistência social, trabalho e com as organizações da sociedade civil, pelo menos um centro especializado, 
destinado ao atendimento de pessoas com severa dificuldade de desenvolvimento. ** 

7. Ampliar, até o final da década, o número desses centros, de sorte que as diferentes regiões de cada Estado 
contem com seus serviços. 

8. Tornar disponíveis, dentro de cinco anos, livros didáticos falados, em braille e em caracteres ampliados, para 
todos os alunos cegos e para os de visão subnormal do ensino fundamental.** 

9. Estabelecer, em cinco anos, em parceria com as áreas de assistência social e cultura e com organizações não-
governamentais, redes municipais ou intermunicipais para tornar disponíveis aos alunos cegos e aos de visão sub-
normal livros de literatura falados, em braille e em caracteres ampliados. 

10. Estabelecer programas para equipar, em cinco anos, as escolas de educação básica e, em dez anos, as de 
educação superior que atendam educandos surdos e aos de visão sub-normal, com aparelhos de amplificação 
sonora e outros equipamentos que facilitem a aprendizagem, atendendo-se, prioritariamente, as classes especiais 
e salas de recursos.** 

11. Implantar, em cinco anos, e generalizar em dez anos, o ensino da Língua Brasileira de Sinais para os alunos 
surdos e, sempre que possível, para seus familiares e para o pessoal da unidade escolar, mediante um programa 
de formação de monitores, em parceria com organizações não-governamentais. ** 

12. Em coerência com as metas nºs 2, 3 e 4, da educação infantil e metas nºs 4.d, 5 e 6, do ensino fundamental: 

a) estabelecer, no primeiro ano de vigência deste plano, os padrões mínimos de infraestrutura das escolas para o 
recebimento dos alunos especiais;** 

b) a partir da vigência dos novos padrões, somente autorizar a construção de prédios escolares, públicos ou 
privados, em conformidade aos já definidos requisitos de infraestrutura para atendimento dos alunos especiais; 

c) adaptar, em cinco anos, os prédios escolares existentes, segundo aqueles padrões. 

13. Definir, em conjunto com as entidades da área, nos dois primeiros anos de vigência deste plano, indicadores 
básicos de qualidade para o funcionamento de instituições de educação especial, públicas e privadas, e 
generalizar, progressivamente, sua observância. ** 

14. Ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática como apoio à aprendizagem do educando com 
necessidades especiais, inclusive através de parceria com organizações da sociedade civil voltadas para esse tipo 
de atendimento. ** 
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15. Assegurar, durante a década, transporte escolar com as adaptações necessárias aos alunos que 
apresentem dificuldade de locomoção. ** 

16. Assegurar a inclusão, no projeto pedagógico das unidades escolares, do atendimento às necessidades 
educacionais especiais de seus alunos, definindo os recursos disponíveis e oferecendo formação em serviço aos 
professores em exercício. 

17. Articular as ações de educação especial e estabelecer mecanismos de cooperação com a política de 
educação para o trabalho, em parceria com organizações governamentais e não-governamentais, para o 
desenvolvimento de programas de qualificação profissional para alunos especiais, promovendo sua colocação no 
mercado de trabalho. Definir condições para a terminalidade para os educandos que não puderem atingir níveis 
ulteriores de ensino. ** 

18. Estabelecer cooperação com as áreas de saúde, previdência e assistência social para, no prazo de dez anos, 
tornar disponíveis órteses e próteses para todos os educandos com deficiências, assim como atendimento 
especializado de saúde, quando for o caso. 

19. Incluir nos currículos de formação de professores, nos níveis médio e superior, conteúdos e disciplinas 
específicas para a capacitação ao atendimento dos alunos especiais.** 

20. Incluir ou ampliar, especialmente nas universidades públicas, habilitação específica, em níveis de graduação e 
pós -graduação, para formar pessoal especializado em educação especial, garantindo, em cinco anos, pelo menos 
um curso desse tipo em cada unidade da Federação. ** 

21. Introduzir, dentro de três anos a contar da vigência deste plano, conteúdos disciplinares referentes aos 
educandos com necessidades especiais nos cursos que formam profissionais em áreas relevantes para o 
atendimento dessas necessidades, como Medicina, Enfermagem e Arquitetura, entre outras. ** 

22. Incentivar, durante a década, a realização de estudos e pesquisas, especialmente pelas instituições de ensino 
superior, sobre as diversas áreas relacionadas aos alunos que apresentam necessidades especiais para a 
aprendizagem.** 

23. Aumentar os recursos destinados à educação especial, a fim de atingir, em dez anos, o mínimo equivalente a 
5% dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, contando, para tanto, com as parcerias 
com as áreas de saúde, assistência social, trabalho e previdência, nas ações referidas nas metas nºs 6, 9, 11, 14, 
17 e 18. ** 

24. No prazo de três anos a contar da vigência deste plano, organizar e pôr em funcionamento em todos os 
sistemas de ensino um setor responsável pela educação especial, bem como pela administração dos recursos 
orçamentários específicos para o atendimento dessa modalidade, que possa atuar em parceria com os setores de 
saúde, assistência social, trabalho e previdência e com as organizações da sociedade civil. 

25. Estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas sobre a população a ser atendida pela 
educação especial, a serem coletadas pelo censo educacional e pelos censos populacionais. * 

26. Implantar gradativamente, a partir do primeiro ano deste plano, programas de atendimento aos alunos com 
altas habilidades nas áreas artística, intelectual ou psicomotora. 

27. Assegurar a continuidade do apoio técnico e financeiro às instituições privadas sem fim lucrativo com atuação 
exclusiva em educação especial, que realizem atendimento de qualidade, atestado em avaliação conduzida pelo 
respectivo sistema de ensino.  

28. Observar, no que diz respeito a essa modalidade de ensino, as metas pertinentes estabelecidas nos capítulos 
referentes aos níveis de ensino, à formação de professores e ao financiamento e gestão. 
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EDUCAÇÃO INDÍGENA 

 

Objetivos e Metas 

1. Atribuir aos Estados a responsabilidade legal pela educação indígena, quer diretamente, quer através de 
delegação de responsabilidades aos seus Municípios, sob a coordenação geral e com o apoio financeiro do 
Ministério da Educação.** 

2. Universalizar imediatamente a adoção das diretrizes para a política nacional de educação escolar indígena e os 
parâmetros curriculares estabelecidos pelo Conselho Nacional de Educação e pelo Ministério da Educação.** 

3. Universalizar, em dez anos, a oferta às comunidades indígenas de programas educacionais equivalentes às 
quatro primeiras séries do ensino fundamental, respeitando seus modos de vida, suas visões de mundo e as 
situações sociolingüísticas específicas por elas vivenciadas.** 

4. Ampliar, gradativamente, a oferta de ensino de 5ª a 8ª série à população indígena, quer na própria escola 
indígena, quer integrando os alunos em classes comuns nas escolas próximas, ao mesmo tempo que se lhes 
ofereça o atendimento adicional necessário para sua adaptação, a fim de garantir o acesso ao ensino fundamental 
pleno.** 

5. Fortalecer e garantir a consolidação, o aperfeiçoamento e o reconhecimento de experiências de construção de 
uma educação diferenciada e de qualidade atualmente em curso em áreas indígenas.** 

6. Criar, dentro de um ano, a categoria oficial de "escola indígena" para que a especificidade do modelo de 
educação intercultural e bilíngüe seja assegurada.** 

7. Proceder, dentro de dois anos, ao reconhecimento oficial e à regularização legal de todos os estabelecimentos 
de ensino localizados no interior das terras indígenas e em outras áreas assim como a constituição de um 
cadastro nacional de escolas indígenas.** 

8. Assegurar a autonomia das escolas indígenas, tanto no que se refere ao projeto pedagógico quanto ao uso de 
recursos financeiros públicos para a manutenção do cotidiano escolar, garantindo a plena participação de cada 
comunidade indígena nas decisões relativas ao funcionamento da escola. 

9. Estabelecer, dentro de um ano, padrões mínimos mais flexíveis de infra-estrutura escolar para esses 
estabelecimentos, que garantam a adaptação às condições climáticas da região e, sempre que possível, as 
técnicas de edificação próprias do grupo, de acordo com o uso social e concepções do espaço próprias de cada 
comunidade indígena, além de condições sanitárias e de higiene.** 

10. Estabelecer um programa nacional de colaboração entre a União e os Estados para, dentro de cinco anos, 
equipar as escolas indígenas com equipamento didáticopedagógico básico, incluindo bibliotecas, videotecas e 
outros materiais de apoio.** 

11. Adaptar programas do Ministério da Educação de auxílio ao desenvolvimento da educação, já existentes, 
como transporte escolar, livro didático, biblioteca escolar, merenda escolar, TV Escola, de forma a contemplar a 
especificidade da educação indígena, quer em termos do contingente escolar, quer quanto aos seus objetivos e 
necessidades, assegurando o fornecimento desses benefícios às escolas.** 

12. Fortalecer e ampliar as linhas de financiamento existentes no Ministério da Educação para implementação de 
programas de educação escolar indígena, a serem executados pelas secretarias estaduais ou municipais de 
educação, organizações de apoio aos índios, universidades e organizações ou associações indígenas.* 

13. Criar, tanto no Ministério da Educação como nos órgãos estaduais de educação, programas voltados à 
produção e publicação de materiais didáticos e pedagógicos específicos para os grupos indígenas, incluindo 
livros, vídeos, dicionários e outros, elaborados por professores indígenas juntamente com os seus alunos e 
assessores.** 

14. Implantar, dentro de um ano, as diretrizes curriculares nacionais e os parâmetros curriculares e universalizar, 
em cinco anos, a aplicação pelas escolas indígenas na formulação do seu projeto pedagógico.* 

15. Instituir e regulamentar, nos sistemas estaduais de ensino, a profissionalização e reconhecimento público do 
magistério indígena, com a criação da categoria de professores indígenas como carreira específica do magistério, 
com concurso de provas e títulos adequados às particularidades lingüísticas e culturais das sociedades indígenas, 
garantindo a esses professores os mesmos direitos atribuídos aos demais do mesmo sistema de ensino, com 
níveis de remuneração correspondentes ao seu nível desqualificação profissional. 

16. Estabelecer e assegurar a qualidade de programas contínuos de formação sistemática do professorado 
indígena, especialmente no que diz respeito aos conhecimentos relativos aos processos escolares de ensino-
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aprendizagem, à alfabetização, à construção coletiva de conhecimentos na escola e à valorização do 
patrimônio cultural da população atendida.** 

17. Formular, em dois anos, um plano para a implementação de programas especiais para a formação de 
professores indígenas em nível superior, através da colaboração das universidades e de instituições de nível 
equivalente. 

18. Criar, estruturar e fortalecer, dentro do prazo máximo de dois anos, nas secretarias estaduais de educação, 
setores responsáveis pela educação indígena, com a incumbência de promovê-la, acompanhá-la e gerenciá-la. 

19. Implantar, dentro de um ano, cursos de educação profissional, especialmente nas regiões agrárias, visando à 
auto-sustentação e ao uso da terra de forma equilibrada. 

20. Promover, com a colaboração entre a União, os Estados e Municípios e em parceria com as instituições de 
ensino superior, a produção de programas de formação de professores de educação a distância de nível 
fundamental e médio.** 

21. Promover a correta e ampla informação da população brasileira em geral, sobre as sociedades e culturas 
indígenas, como meio de combater o desconhecimento, a intolerância e o preconceito em relação a essas 
populações. 
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MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Objetivos e Metas 

1. Garantir a implantação, já a partir  do primeiro ano deste plano, dos planos de carreira para o magistério, 
elaborados e aprovados de acordo com as determinações da Lei nº. 9.424/96 e a criação de novos planos, no 
caso de os antigos ainda não terem sido reformulados segundo aquela lei. Garantir, igualmente, os novos níveis 
de remuneração em todos os sistemas de ensino, com piso salarial próprio, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação, assegurando a promoção por mérito.** 

2. Implementar, gradualmente, uma jornada de trabalho de tempo integral, quando conveniente, cumprida em um 
único estabelecimento escolar. 

3. Destinar entre 20 e 25% da carga horária dos professores para preparação de aulas, avaliações e reuniões 
pedagógicas. 

4. Implantar, no prazo de um ano, planos gerais de carreira para os profissionais que atuam nas áreas técnica e 
administrativa e respectivos níveis de remuneração. 

5. Identificar e mapear, a partir do primeiro ano deste plano, os professores em exercício em todo o território 
nacional, que não possuem, no mínimo, a habilitação de nível médio para o magistério, de modo a elaborar-se, em 
dois anos, o diagnóstico da demanda de habilitação de professores leigos e organizar-se, em todos os sistemas 
de ensino, programas de formação de professores, possibilitando-lhes a formação exigida pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, em seu art. 87. 

6. Nos Municípios onde a necessidade de novos professores é elevada e é grande o número de professores 
leigos, identificar e mapear, já no primeiro ano deste PNE, portadores de diplomas de licenciatura e de habilitação 
de nível médio para o magistério, que se encontrem fora do sistema de ensino, com vistas a seu possível 
aproveitamento. 

7. A partir da entrada em vigor deste PNE, somente admitir professores e demais profissionais de educação que 
possuam as qualificações mínimas exigidas no art. 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

8. Estabelecer, dentro de um ano, diretrizes e parâmetros curriculares para os cursos superiores de formação de 
professores e de profissionais da educação para os diferentes níveis e modalidades de ensino. 

9. Definir diretrizes e estabelecer padrões nacionais para orientar os processos de credenciamento das 
instituições formadoras, bem como a certificação, o desenvolvimento das competências profissionais e a avaliação 
da formação inicial e continuada dos professores. 

10. Onde ainda não existam condições para formação em nível superior de todos os profissionais necessários 
para o atendimento das necessidades do ensino, estabelecer cursos de nível médio, em instituições específicas, 
que observem os princípios definidos na diretriz nº 1 e preparem pessoal qualificado para a educação infantil, para 
a educação de jovens e adultos e para as séries iniciais do ensino fundamental, prevendo a continuidade dos 
estudos desses profissionais em nível superior.** 

11. Nos concursos de provas e títulos para provimento dos cargos de professor para a educação indígena, incluir 
requisitos referentes às particularidades culturais, especialmente lingüísticas, dos grupos indígenas. ** 

12. Ampliar, a partir da colaboração da União, dos Estados e dos Municípios, os programas de formação em 
serviço que assegurem a todos os professores a possibilidade de adquirir a qualificação mínima exigida pela Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, observando as diretrizes e os parâmetros curriculares. ** 

13. Desenvolver programas de educação a distância que possam ser utilizados também em cursos semi-
presenciais modulares, de forma a tornar possível o cumprimento da meta anterior. ** 

14. Generalizar, nas instituições de ensino superior públicas, cursos regulares noturnos e cursos modulares de 
licenciatura plena que facilitem o acesso dos docentes em exercício à formação nesse nível de ensino. ** 

15. Incentivar as universidades e demais instituições formadoras a oferecer no interior dos Estados, cursos de 
formação de professores, no mesmo padrão dos cursos oferecidos na sede, de modo a atender à demanda local e 
regional por profissionais do magistério graduados em nível superior. ** 

16. Promover, nas instituições públicas de nível superior, a oferta, na sede ou fora dela,de cursos de 
especialização voltados para a formação de pessoal para as diferentes áreas de ensino e, em particular, para a 
educação especial, a gestão escolar, a formação de jovens e adultos e a educação infantil. ** 
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17. Garantir que, no prazo de 5 anos, todos os professores em exercício na educação infantil e nas quatro 
primeiras séries do ensino fundamental, inclusive nas modalidades de educação especial e de jovens e adultos, 
possuam, no mínimo, habilitação de nível médio (modalidade normal), específica e adequada às características e 
necessidades de aprendizagem dos alunos. 

18. Garantir, por meio de um programa conjunto da União, dos Estados e Municípios, que, no prazo de dez anos, 
70% dos professores de educação infantil e de ensino fundamental (em todas as modalidades) possuam formação 
específica de nível superior, de licenciatura plena em instituições qualificadas.** 

19. Garantir que, no prazo de dez anos, todos os professores de ensino médio possuam formação específica de 
nível superior, obtida em curso de licenciatura plena nas áreas de conhecimento em que atuam. 

20. Incluir em quaisquer cursos de formação profissional, de nível médio e superior, conhecimentos sobre 
educação das pessoas com necessidades especiais, na perspectiva da integração social. 

21. Incluir, nos currículos e programas dos cursos de formação de profissionais da educação, temas específicos 
da história, da cultura, dos conhecimentos, das manifestações artísticas e religiosas do segmento afro-brasileiro, 
das sociedades indígenas e dos trabalhadores rurais e sua contribuição na sociedade brasileira. 

22. Garantir, já no primeiro ano de vigência deste plano, que os sistemas estaduais e municipais de ensino 
mantenham programas de formação continuada de professores alfabetizadores, contando com a parceria das 
instituições de ensino superior sediadas nas respectivas áreas geográficas. 

23. Ampliar a oferta de cursos de mestrado e doutorado na área educacional e desenvolver a pesquisa neste 
campo. ** 

24. Desenvolver programas de pós -graduação e pesquisa em educação como centro irradiador da formação 
profissional em educação, para todos os níveis e modalidades de ensino. 

25. Identificar e mapear, nos sistemas de ensino, as necessidades de formação inicial e continuada do pessoal 
técnico e administrativo, elaborando e dando início à implementação, no prazo de três anos a partir da vigência 
deste PNE, de programas de formação. 

26. Criar, no prazo de dois anos, cursos profissionalizantes de nível médio destinados à formação de pessoal de 
apoio para as áreas de administração escolar, multimeios e manutenção de infra-estruturas escolares, inclusive 
para alimentação escolar e, a médio prazo, para outras áreas que a realidade demonstrar ser necessário. 

27. Promover, em ação conjunta da União, dos Estados e dos Municípios, a avaliação periódica da qualidade de 
atuação dos professores, com base nas diretrizes de que trata a meta nº 8, como subsídio à definição de 
necessidades e características dos cursos de formação continuada. 

28. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à formação de professores e valorização do 
magistério. 
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FINANCIAMENTO E GESTÃO 

 

 Objetivos e Metas 

 

Financiamento 

1. Elevação, na década, através de esforço conjunto da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, do 
percentual de gastos públicos em relação ao PIB, aplicados em educação, para atingir o mínimo de 7%. Para 
tanto, os recursos devem ser ampliados, anualmente, à razão de 0,5% do PIB, nos quatro primeiros anos do Plano 
e de 0,6% no quinto ano.* 

2. Implementar mecanismos de fiscalização e controle que assegurem o rigoroso cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal em termos de aplicação dos percentuais mínimos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.* Entre esses mecanismos estará o demonstrativo de gastos elaborado pelos poderes 
executivos e apreciado pelos legislativos com o auxílio dos tribunais de contas respectivos, discriminando os 
valores correspondentes a cada uma das alíneas do art. 70 da LDB. 

3. Criar mecanismos que viabilizem, imediatamente, o cumprimento do § 5º do art. 69 da Lei de Diretrizes e 
Bases, que assegura o repasse automático dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino 
para o órgão responsável por este setor. Entre esses mec anismos deve estar a aferição anual pelo censo escolar 
da efetiva automaticidade dos repasses* 

4. Estabelecer mecanismos destinados a assegurar o cumprimento dos arts. 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases, 
que definem os gastos admitidos como de manutenção e desenvolvimento do ensino e aqueles que não podem 
ser incluídos nesta rubrica.* 

5. Mobilizar os Tribunais de Contas, as Procuradorias da União e dos Estados, os Conselhos de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF, os sindicatos, as organizações não-governamentais e a 
população em geral para exercerem a fiscalização necessária para o cumprimento das metas nºs 2, 3 e 4.** 

6. Garantir, entre as metas dos planos plurianuais vigentes nos próximos dez anos, a previsão do suporte 
financeiro às metas constantes deste PNE.* 

7. Orientar os orçamentos nas três esferas governamentais, de modo a cumprir as vinculações e subvinculações 
constitucionais, e alocar, no prazo de dois anos, em todos os níveis e modalidades de ensino, valores por aluno, 
que correspondam a padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos nacionalmente. ** 

8. Estabelecer, nos Municípios, a educação infantil como prioridade para a aplicação dos 10% dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino não reservados para o ensino fundamental. 

9. Estabelecer, nos Estados, o ensino médio como prioridade para a aplicação dos 10% dos recursos vinculados à 
manutenção e desenvolvimento do ensino não reservados para o ensino fundamental. 

10. Estabelecer a utilização prioritária para a educação de jovens e adultos, de 15% dos recursos destinados ao 
ensino fundamental cujas fontes não integrem o FUNDEF: nos Municípios (IPTU, ISS, ITBI, cota do ITR, do IRRF 
e do IOF-Ouro, parcela da dívida ativa tributária que seja resultante de impostos), nos Estados e no Distrito 
Federal (IPVA, ITCM, cota do IRRF e do IOF-Ouro, parcela da dívida ativa tributária que seja resultante de 
impostos). 

11. Estabelecer programa nacional de apoio financeiro e técnico-administrativo da União para a oferta, 
preferencialmente, nos Municípios mais pobres, de educação de jovens e adultos para a população de 15 anos e 
mais, que não teve acesso ao ensino fundamental.* 

12. Ampliar o atendimento dos programas de renda mínima associados à educação, de sorte a garantir o acesso e 
permanência na escola a toda população em idade escolar no País.** 

13. Garantir recursos do Tesouro Nacional para o pagamento de aposentados e pensionistas do ensino público na 
esfera federal, excluindo estes gastos das despesas consideradas como manutenção de desenvolvimento do 
ensino.* 

14. Promover a eqüidade entre os alunos dos sistemas de ensino e das escolas pertencentes a um mesmo 
sistema de ensino.  

15. Promover a autonomia financeira das escolas mediante repasses de recursos, diretamente aos 
estabelecimentos públicos de ensino, a partir de critérios objetivos. 
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16. Integrar ações e recursos técnicos, administrativos e financeiros do Ministério de Educação e de outros 
Ministérios nas áreas de atuação comum.* 

17. Assegurar recursos do Tesouro e da Assistência Social para programas de renda mínima associados à 
educação; recursos da Saúde e Assistência Social para a educação infantil; recursos destinados à universalização 
das telecomunicações, à criação de condições de acesso da escola, às redes de comunicação informática; 
recursos do 

Trabalho para a qualificação dos trabalhadores; recursos do Fundo Penitenciário para a educação de presos e 
egressos.* 

18. A União deverá calcular o valor mínimo para o custo-aluno para efeito de suplementação dos fundos estaduais 
rigorosamente de acordo com o estabelecido pela Lei nº 9.424/96.* 

 

Gestão 

 

19. Aperfeiçoar o regime de colaboração entre os sistemas de ensino com vistas a uma ação coordenada entre 
entes federativos, compartilhando responsabilidades, a partir das funções constitucionais próprias e supletivas e 
das metas deste PNE.** 

20. Estimular a colaboração entre as redes e sistemas de ensino municipais, através de apoio técnico a 
consórcios intermunicipais e colegiados regionais consultivos, quando necessários. 

21. Estimular a criação de Conselhos Municipais de Educação e apoiar tecnicamente os Municípios que optarem 
por constituir sistemas municipais de ensino. 

22. Definir, em cada sistema de ensino, normas de gestão democrática do ensino público, com a participação da 
comunidade. 

23. Editar pelos sistemas de ensino, normas e diretrizes gerais desburocratizantes e flexíveis, que estimulem a 
iniciativa e a ação inovadora das instituições escolares. 

24. Desenvolver padrão de gestão que tenha como elementos a destinação de recursos para as atividades-fim, a 
descentralização, a autonomia da escola, a eqüidade, o foco na aprendizagem dos alunos e a participação da 
comunidade. 

25. Elaborar e executar planos estaduais e municipais de educação, em consonância com este PNE. 

26. Organizar a educação básica no campo, de modo a preservar as escolas rurais no meio rural e imbuídas dos 
valores rurais. 

27. Apoiar tecnicamente as escolas na elaboração e execução de sua proposta pedagógica. 

28. Assegurar a autonomia administrativa e pedagógica das escolas e ampliar sua autonomia financeira, através 
do repasse de recursos diretamente às escolas para pequenas despesas de manutenção e cumprimento de sua 
proposta pedagógica. 

29. Informatizar, em três anos, com auxílio técnico e financeiro da União, as secretarias estaduais de educação, 
integrando-as em rede ao sistema nacional de estatísticas educacionais.** 

30. Informatizar progressivamente, em dez anos, com auxílio técnico e financeiro da União e dos Estados, todas 
as secretarias municipais de educação, atendendo, em cinco anos pelo menos, a metade dos Municípios com 
mais de 20.000 habitantes.** 

31. Estabelecer, em todos os Estados, com auxílio técnico e financeiro da União, programas de formação do 
pessoal técnico das secretarias, para suprir, em cinco anos, pelo menos, as necessidades dos setores de 
informação e estatísticas educacionais, planejamento e avaliação.** 

32. Promover medidas administrativas que assegurem a permanência dos técnicos formados e com bom 
desempenho nos quadros das secretarias. 

33. Informatizar, gradualmente, com auxílio técnico e financeiro da União, a administração das escolas com mais 
de 100 alunos, conectando-as em rede com as secretarias de educação, de tal forma que, em dez anos, todas as 
escolas estejam no sistema.** 

34. Estabelecer, em todos os Estados, com a colaboração dos Municípios e das universidades, programas 
diversificados de formação continuada e atualização visando a melhoria do desempenho no exercício da função 
ou cargo de diretores de escolas. 
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35. Assegurar que, em cinco anos, 50% dos diretores, pelo menos, possuam formação específica em nível 
superior e que, no final da década, todas as escolas contem com diretores adequadamente formados em nível 
superior, preferencialmente com cursos de especialização. 

36. Ampliar a oferta de cursos de formação em administração escolar nas instituições públicas de nível superior, 
de forma a permitir o cumprimento da meta anterior.** 

37. Estabelecer políticas e critérios de alocação de recursos federais, estaduais e municipais, de forma a reduzir 
desigualdades regionais e desigualdades internas a cada sistema.** 

38. Consolidar e aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB e o censo escolar.* 

39. Estabelecer, nos Estados, em cinco anos , com a colaboração técnica e financeira da União, um programa de 
avaliação de desempenho que atinja, pelo menos, todas as escolas de mais de 50 alunos do ensino fundamental 
e Médio.** 

40. Estabelecer, nos Municípios, em cinco anos, programas de acompanhamento e avaliação dos 
estabelecimentos de educação infantil. 

41. Definir padrões mínimos de qualidade da aprendizagem na Educação Básica numa Conferência Nacional de 
Educação, que envolva a comunidade educacional.** 

42. Instituir em todos os níveis, Conselhos de Acompanhamento e Controle Social dos recursos destinados à 
Educação não incluídos no FUNDEF, qualquer que seja sua origem, nos moldes dos Conselhos de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF. 

43. Incluir, nos levantamentos estatísticos e no censo escolar informação acerca do gênero, em cada categoria de 
dados coletados.* 

44. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes a financiamento e gestão. 

 

 

 


